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Sala das Seá

ESTADO DO ESPIRITO SANTO (RubfiCa
PREFEITUKA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRI

GABINETE DO PREFEITO

Cachoeiro de Itapemirim, 20 de no-vembro de I98I

.

soe

®mâ]

OF/ GP/ 1^2 322/81

Ilustre Senhor Presidente :

Estamos encaminhando à elevada apreciação dessa douta

câmara Municipal, com fihLcro no parágrafo 22 do artigo 50 da Lei n2

2.760, de 30 de março de 1973, o Projeto-de-Lei n2 (^^8l .

de consideração

Aproveitamos o ensejo para ratificar nossos protestos

Atencio ute

Gilspiv Caroni

Prefeito Municipal

Exmo. Sr.

Valter Sthel Cook

DD. Presidente da Gamara Municipal

Desta



ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

GABINETE DO PREFEITO

MENSAGEM
Saia das SessãC;

Ilustre Presidente.

Senhores Vereadores:

A

Fizemos elaborar e estamos remetendo a apreciação e, esta

mos certos, aprovação dessa ilustre Gamara Municipal, o Projeto-de-Lei

que acompanha a presente Mensagem.

Prata ele, como poderão obse3?var, de forma a corrigir uma

anomalia e de permitir que, protegidos pela Lei, os motoristas que pres

tam seviços diretamente ao Gabinete deste Executivo, ou as diversas Se

cretarias, possam prestá-los sem.a preocupação de horário, ou de' pagamen

to de horas extraordinárias computadas mensalmente . Ê sistema adotado

pelas entidades .estadual e federal, e pelas autarquias, que consideramos

justo e que pretendemos, dadas as características que possui, implantar

neste Município, com a aquiescência de Vossas Excelências .

Atenciosai •çoesSa

aroniGilson

Prefeito.' Municipal



ESTADO DO ESPIRITO SANTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

GABINETE DO PREFEITOReaistra-se. Ai

PROJETO-DE-LBI FS C^/8l

A Gamara líunicipal de Cachoeiro àè. rnapemirim.

Estado do Espírito Santo, DECRETA e eu saneio

no a seguinte Lei :

Artigo 12 - Pica fizada uma gratificação mensal pró-labore, em

favor do motorista de carro oficial, colocado à

disposição do Prefeito Municipal, ou do GaLinete de qualq^uer Secretaria Munici

pai .

Artigo 22 - A gratificação criada pelo artigo anterior" será

em retribuição ao horário . extraordinário de traba

lho a gue está sujeito o motorista .

Artigo 3- - O valor da gratificação será de trinta por cento

( 3C^ ) .sobre seu salário ou. vencimento mensal .

Artigo 42 - As despesas decorrentes da execução desta Lei, cor

rerão ã conta de recursos consignados no Orçamento

vigente, ou nos proximos, que poderão ser suplementados .

Artigo 52 _ Esta Lei entra em vigor a partir da data de sua

publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gliéán Caroni

Prefeito Municipal



Estado do Espirito Santo

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEVÍIRIM
GABINETE DO PREFEITO R©gistr©°s©"
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A Câiaara !-âmioipàl da Cachoeiro ai^|ItapsiniriEi,
Sístado do Espírito Santo, lECiUiírA e eu saneio

no a. seguinte Lei :

Artigo 12 — Pica firada uma gratificação mensal pro-lsbore, em

favor do motorista do carro oficial, colocado à

disposição do Prefeito I.imicipal, ou do Gabinete de qualquer Secretaria Kunic^

pai •

Artigo 22 - A gratificação criada pelo artigo anterior será

em re-bribuição ao horário extraordinário de trab_a

Iho a que está sujeito o motorista .

Artigo 32-0 valor da gratificação será de trinta por cento

( 30/5 ) sobre seu salário ou vencimento mensal .

jbctigo 4° - As despesas decorrentes da execução desta Lei, co^

rerão á conta de recursos consignados no Orçamento

vigente, ou nos jróxinios, que poderão ser suplementados .

Artigo 3~ - hsta Lei entra em vigor a partir da data de sua

publicação, revogadas as disposições em contrário.

Caohoeiro de Itapemirim, 19 de nov®á^o/áe 198I

Gilson /jSaroni

Erefei/bp Mmioipal
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Estado do Espirito Santo

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE
GABINETE DO PREFEITO
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(Ru^fica dl i intdl

A Câaaá?'3. líonicipsl ão Cachoeiro I-t«ipôi3i?iE5j

Sgtado do BspirdiíP' Santõ^, ®3C32?A o ou. .iaaaoá^

nO' 4v .sdgúiíito Lei : •

A?tia'0 1® - Sdca. fissda íjnr. g^patiídcaçSo Eoasal px^-iabccíe j òa

favor do mtprista do csm> oficial, colocado à

dieióoição do ÍStofoito llsiioitiai, ou do febiúotó do qíialçoasr Socrotoria Tss^.cí

pai •

Artigo 22 - A ̂ átifioaçaO orlada poiò arti^ antorior será

0Si rótriluiçSo ao ãorário oxfeoaordinário da tral^

Uso a QUô está sujaito o taotcrista «

Artigo 32- 0 valor da. gratificação sçrá d© trinta por canto

( 30fj ) Dolá?e seu caláriQ ou vanciáanto nensal *

Artigo 4® - As despesas djacorraatoG da- craouçSo desta ILoi, cc®

rçrSo â conta do recursos consãgmdos no ürçaacnto

, ou nos proriaòs, çfue podsrSo ser sapíosentados «

Artigo. 5® - Ssta lei .ontra cm vi^r a. partir da. data ds sua

pubHeagip, revogadas as disposições çn contrario.

CachOçiro d©. Itapoiairia, 19 do novçi^ro dç

QílBpn ^prcni

Erofoâíto |4inioital
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Estado do Espirito Santo

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPE MIRIM
GABINETE DO PREFEITO
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Estado do Espirito Santo

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPE MIRIM
GABINETE DO PREFEITO
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Estado do Espirito Santo

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPE MIRIM
GABINETE DO PREFEITO

JISHSAGIilfí

Ilustre Presidente,

Senhores Vereadores:

Ijlsemos elaborar e estamos remetendo a apreeiação o, est^a

mos certos, aprovação dessa ilustre Câaara limicipal, o Projeto-de-Lei

que acompanha a presente nensagem.

'irata ele, como podarão observar, de forma a corrigir uma

anomalia e de permitir qiie, protegidos pela Lei, os motoristas que pres_

tam ssviçoG diretamente ao Gabinete deste Ssiecutivo, ou ãs diversas Se

cretarias, possam prestá-los sem a preocupação de horário, ou de pagaaon

to de horas extraordinárias compatadas mensalmente . É sistema adotado

pelas entidades e:,stadual e federal, e pelas autarquias, que consideramos

justo e que pretendemos, dadas as características que possui, implantar

neste I^Smicípio, com a aquiescSnoia de Vossas Szcellnoias .

Atenciosas >éí4.idações

Gilsôry/ Caroni

Prefeito Itoicipal



Estado do Espirito Santo

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
GABINETE DO PREFEITO

íms&smi

Ilustra líresxdontQ,

Sénliorcs Yoroaclôrasj

3AÍSOUOS elaborar o estosos rornateudo à axtrociação o, bsta

laos certos, aprovação dessa ilustra Câuara T^lmicipsJ.. o Projeto-do-Lai

que aooapaxiha a 'nronente üerisaqam.

2ra,ta ole, cono podsrão o&ssrvâr, da fortra a corriíiir uiaa

aaor-ialia o do poraitir nue, vatotog'iclo3 pala I^i, os sotoristas que

tais sovlçon dirotaueute ao Gabinete deste Urecutivo. ou às diversas So

orotisriae, possau prostá-los^ cort preocuiiação de horário, ou do pan-anon

to do horas êstraordiaiárias contputadas ssnsalnonto . È sisteaa adotado

pelas entidades eistadual e íedoral, e pelas autarquias, quo coiisidorasios

.justo 9 çuG iratondeaos, dadas as oaractorzsticas quo ;x3ssui, iaplantar

neste Lltniõípio, coa a aquiescência do Vossas Sscolenoias .

AtonciosauvroaudaçoGS

Gilson/ Caroni

B?cfoift0 nimiciaal



Estado do Espirito Santo

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHÜEIRO DE ITAPE MIRIM
GABINETE DO PREFEITO

ÜMstro lírosidDBto,

"onhsrgú TferOadCKíoãí

;-'ice,nas ela^arar o ootasioo Ttszoia^ãb a cf,2-yooiação ©ot^

saa coT'ia-3, aj^ctraçoo doçca iluôtro Câ-^ara tãxai-cipslf a Srojôto-úo-IiQti

gVio àco^pâjíba a tís^saat© lisnso^rs,-

"^síata oloj," coDõ n-odarao ©bstanrar, &3.'ften3r a çosrzdgir i.??aa

o^ioimlia Q. i3« n-ísrtaitir nuo,, vrataijiclá^a t-ola Lãi, ç5 Gotyrititss q.^í3

tosj mr/igos dirôianonta ao 0al:rinata doeta IbEOCistivO} -ou às dlv^eas %_

ciTotarias. jr&eBar:- j^poEtã-los, ca-;! a xs^ooc&ipação ds Iiorârioj. ms. do jasassra

to âc. haraa eõtx^acírdlriáíiaB comatadac^ 'sssí^alnoiitc- . â -slstosm, adotado

■fíaiaS: oíítidaâiea e-ataíltU3d 0 fcdèral.j 0. uoiss autartiaiae, íjao céxiGidQjcarsos

áüSto a guú iaotarílD-aas.) lâadas ao cspactorístioaB craó 5os®ii> iaplaaotaa?

2iâst© SSiatoápio, 00a a acutlascSiiGia do Vossas Tacaloíioloa .

At<5acioraa/y3L«aç3o

<311 s-m/ /C;aroi*d

Profal^o I5.sâ.cii:al
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Estado do Espirito Santo

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
GABINETE DO PREFEITO
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ESTADO DO ESPIRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEÍRO DE ITAPEMIRIM
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ESTADO DO ESPIRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

PROJETO DE LEI NS 92/81.-

'>

- O Prssidenta da câmara Municipal da
Cachoeiro da Itapamirim,Estado do Es

pírito Santo, usando ds suas atribui
ções Legais! Faço saber que a câmara*
decretou a seguinte Lei:

n

'  ̂ /■Art, lí2 - Fica fixada uma gratificação mensal pro-labore,em f_a
v/or do motoráèta de carro oficial, colocado a dispo
sição do Prefeito Municipal, ou do Gabinete de qual
quer Secretaria Municipal,

O

Art, 2Q - A gratificação criada pelo artigo anterior será em '
retribuição ao horário extraordinário da trabalhe a
que esta sejeito o motorista,

Art, 3fi o valor da gratificação será de trinta por cento '
( 30^) sobre seu salario ou vencimento mensal,

Art, 40 As despesas decorrentes da execução desta Lei, corre
rao a conta de recursos consignados no Orçamento vi
gente, ou noa próximas, que poderão ser suplementa-'
dos,

Art, 50 - Fata Lei entra em vigor a partir da data de suapu-'
blicaçao, revogadas as disposições em contrário.

Sala das Sessões, 02 de dezembro de 1981,

VALTER STHEL COCK
Presidente
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